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DECRETO EXECUTIVO N°116, 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Abre Crédito Suplementar no valor de 
R$ 2.610,00 para os fins que especifica 
e dá outras providências. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS/RN, no uso de suas atribuições 
legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária 
vigente.  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 2.610,00 
(dois mil, seiscentos e dez reais) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.  

Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, 
a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, 24 de 
junho de 2024.  

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  2.610,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  2.610,00  

 
2067 Manutenção e Funcionamento dos Serviços 
Administrativos  

2.610,00  

  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL  15001001 0001 2.610,00 

Anexo II (Redução)  2.610,00  

     06 .001 Secretaria Mun. de Educação  2.610,00  

 1107 Aquisição de ônibus escolares  2.610,00  

  
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE  

15001001 0001 2.610,00 

 

 

 
 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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PORTARIA Nº 196/2024, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o contrato 081/2024, e dá outras 
providências.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 081/2024, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa J & P MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 11.495.429/0001-13, que tem 
por objeto a Construção de Passagem Molhadas na Zona Rural do Município de Pau 
dos Ferros/RN (Comunidades Maniçoba, Pedra Preta, Várzea Nova, Capa, Lagoa 
Redonda, Santa Teresa e Logradouro). O(a) Servidor(a) indicado: CARLOS HENRIQUE 
FERNANDES SANTOS, CPF de nº 077.587.924-05. 
 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

. 
 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 
PREFEITA  

 

 
 PORTARIA Nº 197/2024, DE 24 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar as Atas de Registro de Preços nº 
060/2024, 061/2024, 062/2024, 063/2024, 
064/2024, 065/2024, 066/2024, 067/2024, 
068/2024, 069/2024 e 070/2024, e dá outras 
providências 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 
Art. 1º Nomear como fiscal das Atas de Registro de Preços nº 060/2024, 061/2024, 
062/2024, 063/2024, 064/2024, 065/2024, 066/2024, 067/2024, 068/2024, 069/2024 e 
070/2024, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa 



PAU DOS FERROS  24 DE JUNHO DE 2024                                                                                                                                                                         PÁGINA 5 

                                      Diário Oficial do Município 

  

J & D ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA – ME, A NOVA SOLUÇÃO EIRELI, ATEMAQ – 
COMERCIO & SERVIÇOS LTDA, CAMPO ATACADO E VAREJO ESPORTIVO LTDA, 
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, GERACAO Y COMERCIO DE 
RESENDE LTDA, ALDEIA MATERIAID ESPORTIVOS LTDA, RICARDO MARQUES 
ALVES, BRUNA ALVES DESOUZA, BRUMO ESPORTES LTDA, WPPT CONFECCOES 
LTDA,  que tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de materiais 
esportivos e jogos educativos, a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, conforme especificações e quantitativos constantes na solicitação de 
despesa.. O (a) Servidor (a) indicado: JOSÉ EMANUEL DIOGO DA SILVA, CPF de nº 
084.639.414-60 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
 

 
   

PORTARIA Nº 198/2024, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a nomeação do servidor para 
fiscalizar o Contrato n° 082/2024, e dá outras 
providências 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 55, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, considerando o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º Nomear como fiscal do Contrato n° 082/2024, firmado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS e a empresa ELETROCAMPO SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ n° 
63.551.378/0001-01, que tem por objeto a contratação de empresa destinada a execução 
do “CMEI PARAÍSO” – CRECHE PROINFÂNCIA (PROJETO PADRÃO FNDE) tipo 1” 
localizado no loteamento colinas do alto oeste, núcleo José Nicodemos de Lima, 
Bairro Riacho do Meio, Pau dos Ferros – RN. O(a) Servidor(a) indicado: ALFREDO 
TORRES DE ALMEIDA NETO, CPF de nº 074.630.944-99. 

 
Art. 2º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 

 
MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO 

PREFEITA  
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

TERMO DE DISPENSA Nº 021/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.05.22.0001 

(Lei Nº 14133/2021, art. 75, c/c a Resolução nº 028/2020 -TCE/RN) 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS/RN, Contratação de 

pessoa jurídica ou empresa prestadora de serviços de segurança do trabalhado, visando 

a elaboração do laudo técnico das condições ambientais de trabalho (LTCAT) e o 

lançamento das cargas na plataforma E-SOCIAL dos eventos referente à área de saúde 

e segurança do trabalho (SST) evento S-2210 e S-2240 de forma eventual. 

 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art.75, caput, da Lei 

Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 

automotores; (Vide Decreto nº 11.871, de 2023). 

 

Reconheço e autorizo a dispensa de Licitação para o serviço acima citado. Dessa 

forma, adjudicamos e homologamos a empresa STELLA BARBARA FERNANDES DE 

MACEDO CNPJ Nº 19.442.693/0001-09 já que sua proposta apresentou o menor preço 

entre aqueles que participaram da presente Dispensa de licitação com o valor total de R$ 

2.949,00 (dois mil novecentos e quarenta e nove reais), o que caracteriza a proposta mais 

vantajosa à Câmara Municipal. 

 

Pau dos Ferros/RN, 24 de junho de 2024. 

 

JOSÉ ALVES BENTO 

Presidente da Câmara 

 

 
PORTARIA Nº 103, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

 
Dispõe sobre a Concessão de Férias a 
Servidora VANESSA PAULINO DE OLIVEIRA 
PONTES. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, no uso de 

suas atribuições Legais; 
 

CÂMARA MUNICIPAL  
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R E S O L V E:  
 
Art. 1º - Conceder Férias, conforme Art. 69, § 3º da Lei 1.053/07 (Regime Jurídico 

dos Servidores Públicos do Município de Pau dos Ferros - RN), pelo prazo de 15 (quinze) 
dias consecutivos, a Sra. VANESSA PAULINO DE OLIVEIRA PONTES, correspondente ao 
período aquisitivo: 03/01/2023 a 02/01/2024, que serão gozados de 25/06/2024 a 
09/07/2024. 
   

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Publique-se, cumpra-se e arquive-se. 

 
JOSÉ ALVES BENTO 

  Presidente  
 

 

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07030201/2024 

ATA N° 074/2024 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO N° 6/2024-0013 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS 

CONTRATADA: MOISES NUNES DE MORAIS 

CNPJ: 15.865.698/0001-85 

OBJETO: A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços gráficos, a fim de atender a demanda 
da Secretaria Municipal de Governo. 

VALOR TOTAL: R$ 413.220,50 (quatrocentos e treze mil, duzentos e vinte reais e cinquenta 
centavos).   

VIGÊNCIA: 19 de junho de 2024 a 19 de junho de 2025. 

MARIANNA ALMEIDA NASCIMENTO – PREFEITA MUNICIPAL - CONTRATANTE 
MOISES NUNES DE MORAIS – REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA 

 

 

 
 
 

GERÊNCIA DE CONTRATOS 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 1/2024-0004 

A Prefeitura Municipal De Pau Dos Ferros, por intermédio do Pregoeiro, torna 
público o resultado do Concorrência n° 1/2024-0004  

Objeto da Licitação: Contratação de empresa especializada na implantação de 
pavimentação em ruas diversas dos bairros do município de Pau dos Ferros (pavimentação 
em paralelepípedo em pedra calcária, método tradicional), compreendendo trechos da Rua 
Austrália (Bairro Nações Unidas); Rua Alexandre Canuto de Souza (Bairro Manoel Deodato); 
Rua Nelson Maia (Bairro Arizona); Rua José Holanda Pinto (Bairro São Benedito) e Rua João 
Francisco do Nascimento (Bairro Carvão). 
 

RESULTADO DA ADJUDICAÇÃO 

Conforme segue: 

J & P MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- CNPJ: 11.495.429/0001-13 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 344.500,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos reais).. 

 
A licitação foi realizada pelo critério de menor preço, sendo o presente certame homologado 
pela Exma. Sra. Marianna Almeida Nascimento, autoridade competente da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, conforme resultado indicado no quadro abaixo: 

RESULTADO DA HOMOLOGAÇÃO 

J & P MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA- CNPJ: 11.495.429/0001-13 , saiu vencedor(a) 
no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 344.500,00 (trezentos e quarenta e quatro mil, 
quinhentos reais).. 

 
O pregoeiro informa ainda, que os autos do Processo encontram-se com vistas franqueadas 
aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS. 

 
 

Pau dos Ferros – RN, 24 de junho de 2024. 
 
 

Marianna Almeida Nascimento 
Prefeita Municipal 

 

 
 
 
 
 

GERÊNCIA DE LICITAÇÕES 
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PORTARIA Nº 098/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 24 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências  

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor ANTÔNIO CARLOS PEIXOTO, matrícula nº 2590, 
1

2
 

(meia) diária, dia 21 de junho de 2024, relativa as despesas decorrentes da viagem deste 

município para Venha-Ver - RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais e zero 

centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para a finalidade a resolver uma 

demanda judicial relacionada a um menor, na cidade supracitada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 099/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 24 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora MARIANA PRICILIA DE ASSIS, matrícula nº 3230, 
1

2
 

(meia) diária, dia 21 de junho de 2024, relativa as despesas decorrentes da viagem deste 

município para Venha-Ver - RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais e zero 

centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para a finalidade a resolver uma 

demanda judicial relacionada a um menor, na cidade supracitada. 

 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 100/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 24 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder a Servidora MARIA ALDENICE DE CARVALHO ARAÚJO, 

matrícula nº 3228, 
1

2
 (meia) diária, dia 21 de junho de 2024, relativa as despesas decorrentes 

da viagem deste município para Venha-Ver - RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta 

reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para a finalidade a 

resolver uma demanda judicial relacionada a um menor, na cidade supracitada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 
 

PORTARIA Nº 101/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 24 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 
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Art.1º - Conceder a Servidora MARIA CARIELE AQUINO DA SILVA, matrícula nº 

2591, 
1

2
 (meia) diária, dia 21 de junho de 2024, relativa as despesas decorrentes da viagem 

deste município para Venha-Ver - RN com valor referente a R$ 60,00 (sessenta reais e zero 

centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para a finalidade a resolver uma 

demanda judicial relacionada a um menor, na cidade supracitada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
 

PORTARIA Nº 102/2024 – SEDES/PMPF 
Em, 21 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor NELSON MARQUES MURITIBA FILHO, matrícula nº 

1000209, 
1

2
 (meia) diária, dia 21 de junho de 2024, relativa as despesas decorrentes da 

viagem deste município para Venha-Ver - RN, com valor referente a R$ 60,00 (sessenta 

reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. Deslocamento para transportar 

Conselheiros Tutelares a resolver uma demanda judicial relacionada a um menor, na cidade 

supracitada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 
PORTARIA Nº 103/2024 – SEDES/PMPF 

Em, 24 de junho de 2024. 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências 
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A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais; 

R E S O L V E: 

Art.1º - Conceder ao Servidor JACKSON DIEGO SAMPAIO LUCENA, matrícula nº 

1428, o valor de ½ (meia) diária, referente ao dia 24 de junho de 2024, relativa as despesas 

decorrentes da viagem deste município para Mossoró - RN com valor referente a R$ 60,00 

(sessenta reais e zero centavos), conforme certificado em anexo. A viagem tem por 

objetivo, transportar usuário em regime semiaberto para colocar dispositivo eletrônico de 

monitoramento, que será realizado na cidade citada. 

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data da viagem, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MONA LISA DO RÊGO TORQUATO 

SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

 

 
 

Portaria Nº 800/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 23 a 24 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 801/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 

Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jefferson Willian Pires Soares, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 23 a 24 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 802/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. José Carlos de Freitas, Motorista desde Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dia 23 a 24 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor total de 
R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 803/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antonio Ariosvaldo Silveira Gomes, Motorista desde Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 23 a 24 de Junho de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 

Portaria Nº 804/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 19 a 20 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 805/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcos Da Silva Góis, Motorista deste Município, para 
suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 24 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 806/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 21 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 807/2024, 21 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 20 a 21 de Junho de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 808/2024, DE 21 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Damiao Cristovam da Silva, Motorista deste Município, para suprir 
as despesas da viagem que acontecerá nos dia 23 a 24 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o valor 
total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, 
tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA 
REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 809/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 21 a 22 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Mossoró/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 120,00 
(cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 810/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 22 a 23 de Junho de 2024, que 
irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) diária, com o 
valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o deslocamento em 
referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 811/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Henrique Antônio Do Nascimento Oliveira, Motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 a 25 de Junho de 
2024, que irá se deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 e ½ (uma e meia) 
diária, com o valor total de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Justificamos que o 
deslocamento em referência, tem por objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

 
Portaria Nº 812/2024, 24 DE JUNHO DE 2024  

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Francisco Das Chagas Dias De Souza, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá no dia 24 a 25 de Junho 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Natal/RN, 1 (uma) diária, com o valor total de R$ 
120,00 (cento e vinte reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 813/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Márcio José de Queiroz, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá no dia 25 de Junho de 2024, que irá se deslocar para 
transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de R$ 60,00 
(sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo de 
TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 814/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Marcelo Augusto de Queiroz Lima, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dia 25 de Junho de 2024, que irá se 
deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total de 
R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por objetivo 
de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA CIDADE 
ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 

MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Portaria Nº 815/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 

 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Antônio Marcelo Torres De Queiroz, Motorista deste Município, 
para suprir as despesas da viagem que acontecerá nos dias 24 de Junho de 2024, que irá 
se deslocar para transporte de pacientes em Mossoró/RN, ½ (meia) diária, com o valor total 
de R$ 60,00 (sessenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 

Portaria Nº 816/2024, 24 DE JUNHO DE 2024 
 
Dispõe sobre a Concessão de diária, e dá 
outras providências. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE PAU DOS FERROS, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições Legais;  
 
R E S O L V E: 
Art.1º - Conceder ao Sr. Jamy Alencar Lima, Motorista deste Município, para suprir as 
despesas da viagem que acontecerá nos dias 21 a 23 de Junho de 2024, que irá se deslocar 
para transporte de pacientes em Natal/RN, 2 (duas) diárias, com o valor total de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais). Justificamos que o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de TRANSPORTAR PACIENTE PARA TRATAMENTO DE SAÚDE NA REFERIDA 
CIDADE ACIMA CITADA.  

Art.2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Publique-se. Arquive-se. Cumpra-se. 

 
MARY KALLIANNE FERNANDES DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

 
 


